
 
INDICAÇÃO 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 

Vereador Alexandre Feletti. 

 

O Vereador abaixo signatário, com assento nesta colenda Casa de Leis, usando de 

suas atribuições regimentais, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. 

Sr. Dalton Perim, A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS 

SEM PAVIMENTAÇÃO QUE INTERLIGAM AS COMUNIDADES DE VARGEM 

GRANDE, ALTO COLINA E CACHOEIRA ALEGRE. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição visa garantir a trafegabilidade e a segurança nas estradas do 

interior da comunidade de Vargem Grande, em seus trechos que fazem a ligação 

com Alto Colina e Cachoeira Alegre. Estas vias são fundamentais para o 

desenvolvimento econômico local, servindo como principais rotas de escoamento da 

produção agrícola — base da economia da região — e para o transporte escolar e 

deslocamento diário dos moradores. 

 

Ressalta-se que o momento atual, logo após o término da estação chuvosa, é 

tecnicamente o mais adequado para a realização desses serviços. A umidade 

remanescente no solo permite uma melhor compactação dos materiais aplicados, 

resultando em uma estrada mais resistente e duradoura para o período de estiagem. 

 

Além da melhoria estrutural, a manutenção preventiva neste período é essencial para 

mitigar o problema da poeira excessiva, que costuma afetar a saúde e a qualidade 
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de vida dos moradores durante os meses mais frios e secos do ano. Diante do 

exposto, solicita-se que inclua estas obras em seu cronograma de ações. 

 

Venda Nova do Imigrante – ES, aos 07 dias do mês de abril de 2026. 

 

 

 

VALDIR DIAS 

Vereador 
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